
SOLUÇÕES
PARA
EMPRESAS

CONHEÇA A ABIPE



Associação Brasileira de Intercâmbio Profissional Estudantil, sem fins
lucrativos, que promove a internacionalização por meio de intercâmbios e
summer jobs para estudantes (ou recém-formados) estrangeiros, em
parceria com empresas no Brasil. 

Nossa atuação requer trânsito e comunicação constante com todos que
fazem parte do universo de mobilidade internacional:

Gestores de empresas;
Instituições de Ensino superior no Brasil e no exterior;
Órgãos reguladores do governo, CNIg, MTE e MRE;
Estudantes de mais de 70 países interessados em estágio profissional no
exterior.

ABIPE



Mão-de-obra qualificada;
Ambiente de trabalho globalizado, troca de culturas;
Inovação e incorporação de novas tecnologias, compartilhamento de
ideias e visões;
Favorece o aprendizado de um novo idioma para os colaboradores
brasileiros;
Expertises de outros países;
Intercâmbio cultural dentro da empresa;
Favorece o trabalho em equipe.

Por que receber um estagiário de outro país?



Estabelece procedimentos a serem adotados em relação à tramitação dos pedidos de
visto temporário e autorização de residência para fins de estudo/estágio, sendo:
- Curso Regular
- Estágio
- Intercâmbio de estudo ou intercâmbio de pesquisa;

Prazo de validade do visto/residência: até 1 ano, com possibilidade de prorrogação por
igual
período. Necessário que o intercambista se registre na Policia Federal em até 30 dias
após sua entrada no Brasil para emissão de RNM.
Vantagens: Contratação segue a lei de estágio brasileira;
Tempo de processo: cerca de 30 dias após apresentação da documentação e
informações completas requeridas.

Serviço Oferecido: VITEM IV -
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Documentos necessários 

Da empresa/instituição concedente do estágio:
 - Questionário preenchido com as informações da empresa e da vaga, fornecido pela
ABIPE.
Do estrangeiro:
- Cópia do passaporte
- CV atualizado
- Comprovante de matrícula
- Nome completo dos pais
Da universidade no exterior (onde o estrangeiro está matriculado)
- Nome da Instituição
- Endereço completo
- Telefone
- Nome, cargo e e-mail da pessoa responsável que vai assinar o Termo de Compromisso
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Elaboração de Termo de Compromisso de Estágio, contrato entre estrangeiro,
empresa e instituição de ensino no exterior.
Elaboração da Carta de Aceitação.
Elaboração de Carta de Liberação de Visto.
Envio dos documentos para o estrangeiro.
Orientação de como tirar o visto nos consulados brasileiros.

Nossos honorários: R$ 2.900,00. Pagamento é efetuado mediante emissão de recibo,
não trabalhamos com nota fiscal.

Documentos ABIPE para o visto VITEM IV



 

Esta resolução disciplina a concessão de autorização de residência para fins de trabalho,
com ou sem vínculo empregatício no Brasil, ao imigrante que venha participar de um
programa de intercâmbio profissional com uma entidade empregadora estabelecida no
país.

Deve ser assinada por uma instituição de intercâmbio interveniente.
A autorização de residência prévia para emissão de visto temporário será concedida pelo
Ministério do Trabalho mediante contrato de trabalho por tempo determinado sob regime
CLT. Prazo de validade do visto/residência = até 1 ano, não renovável.

Vantagens:
Contratação de recém-formados em até 1 ano;
Possibilidade de carga horária de até 44 horas semanais.

Serviço Oferecido: Resolução Normativa 26



Da empresa/instituição concedente do estágio:
 - Questionário preenchido com as informações da empresa e da vaga

Do estrangeiro:
- Cópia do passaporte
- CV atualizado
- Comprovante de matrícula ou diploma
- Nome completo dos pais

Documentos necessários 



Resolução Normativa 26

Elaboração de Termo de Compromisso de Estágio (contrato entre
estrangeiro, empresa e ABIPE);

Nossos honorários: R$ 1.100,00. 
Pagamento é efetuado mediante emissão de recibo, não emitimos
nota fiscal.

Documentos ABIPE para RN 26



IMPORTANTE
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Estrangeiro deve vir ao Brasil com seguro saúde internacional válido para todo o
período do estágio.
Estrangeiro é responsável por fornecer documentos pessoais que podem ser
solicitados pelos consulados.
 Estrangeiro é responsável por colher assinatura de sua instituição de ensino no Termo
de Compromisso.
Necessário que o estrangeiro se registre na Polícia Federal em até 30 dias após sua
entrada no Brasil para emissão de RNM.

 Resolução Normativa 26:
Empresa deve providenciar seguro saúde internacional válido para todo o período do
estrangeiro no Brasil.



MAIS INFORMAÇÕES

ABIPE/IAESTE BRASIL
Praça Charles Miller 152 - São Paulo

Whatsapp: 11987970795
atendimento@abipe.org.br

www.abipe.org.br


